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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

INDICAÇÃO N." m/m,
ExeéléntÍMi» Seauar Krêsideitè aa Cmare, I4uileipol te Oct>s frio.
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUMICEPAL DE CABO FRIO

INDICAÇÃO N.° 054/93.

. Senhores* agora com os riscos da Cólera,, dengue, aids,è 

outras doett0:ã$i; e com carência Ja êídstènte no 3$ Distrito, nao 

mos asás esperar, a saude do ser humano é prioridgdè n<* 1, è nao 

mos ficar a|hèios ao apelo dos nossos i
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